
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: HERICA SOUZA RODRIGUES

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: TOMAR DO GERU - Estado: SE - CEP: 49280000

   Advogado(a): JOSÉ LENILSON SANTANA CRUZ  7784/SE

Requerido: LIDER - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º, 12º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031205

Processo: 201967100279
Número Único: 0000275-34.2019.8.25.0026
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 03/06/2019
Competência: Tomar do Geru
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100279

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201967100279, referente ao protocolo nº 20190603085000422, do

dia 03/06/2019, às 08h50min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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_______________________________________________________ 

 
RUA ROBÉRIO DIAS, 27- CENTRO DE TOMAR DO GERU/SE, CEP: 49.280-000. FONES: (079) 3545-1076/ 9935-8502. 

Lenilsoncruz123@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE TOMAR DO GERU NO ESTADO DE SERGIPE. 
  
  
  
  
  
  
  

  
  
  
 
 
 
 
  
HERICA SOUZA RODRIGUES, Brasileira, Solteira, lavradora, carteira de identidade 326.0147-6/SSP-

SE, inscrita no CPF/MF nº 027.365.185-43, residente e domiciliada no Povoado Jaqueira nº 274, na Zona Rural 
de Tomar do Geru/SE, CEP: 49.280-000, por conduto de seu Advogado signatário, constituído nos termos da 
procuração anexada, com endereço profissional constante no rodapé destas laudas, vem, propor  

  

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT 

  
contra SEGURADORA LÍDER- ADMINISTRADORA DOS CONSÓRCIOS DPVAT, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede para citações e intimações na Rua Senador Dantas nº 74 5º andar Centro, na cidade do Rio 
de Janeiro/RJ, CEP 20.031.204, pelas razões que passa a expor: 
 

PRELIMINAR DE JUSTIÇA GRATUITA  

 

In prima facie, é mister destacar que a parte autora faz jus aos benefícios da justiça gratuita 
assegurada no artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, bem como, normatizada na Lei 1.060/50, 
recepcionada por nossa Constituição Federal com status de Lei ordinária.  

  
Junta-se à presente exordial declaração de hipossuficiência; declaração de não contribuinte de 

Imposto de Renda e certidão de CPF regular, cartão e comprovante de recebimento de bolsa família, 
ratificando a falta de condições financeira de arcar com custas processuais e eventuais honorários 
sucumbenciais.  

  
Destarte, solicita-se ao este sábio julgador(a) que defira os benefícios da justiça gratuita ao 

requerente, vez que, está consubstanciado e evidenciado por prova documental, anexa nesta inicial, 
preencher e comprova-se a situação de hipossuficiência alegada.  
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DOS FATOS E FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

  
O(a) Autor(a) veio a sofrer no dia 27/09/2018, acidente automobilístico e, em decorrência, teve o 

primeiro dedo do pé esquerdo amputado e metade do segundo dedo conforme documentos que acompanha 
a inicial.  
 

Conta o mesmo que no dia dos fatos estava pilotando sua motocicleta pelo Povoado Terra 
Vermelha em Tomar do Geru quando, um segundo motociclista veio a colidir no veículo que a autora estava, 
do impacto, veio a perder o controle e caiu ao solo, em decorrência, sofreu os danos descritos nos 
prontuários médicos, sendo socorrida por terceiros e encaminhado à clínica de urgência e posteriormente ao 
HUSE em Aracaju. 
 

Eis os fatos. 
   

DA AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

 
É sedimentado o entendimento jurisprudencial no sentido de que, para pleitear judicialmente a 

indenização devida a título de seguro DPVAT, não se faz necessário o requerimento ou esgotamento da via 
administrativa, sobre pena de ferir o direito de acesso à justiça, senão, vejamos: 

 
TJ/SE: Processo Civil e Civil – Ação de Cobrança – Seguro Obrigatório 
(DPVAT) – Preliminares de impossibilidade jurídica do pedido e de ausência 
de interesse de agir – Rejeitadas - Correção monetária – Impossibilidade - 
Pagamento Administrativo feito na íntegra. I – Em que pese não existir na 
legislação vigente norma que discipline a incidência de correção monetária 
para o caso em questão, não é vedado a parte aduzir em juízo sua 
pretensão baseando-se para tal em outros fundamentos que não a própria 
lei relativa ao caso; 
 
II - Verifica-se não ser possível cercear o direito do apelado de utilizar-se 
da via judiciária para obtenção de sua pretensão. O simples fato de ter 
havido a quitação da dívida não obsta o ajuizamento da presente ação; 
(...)” (Apelação Nº 201400825574, 2ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do 
Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) CONVOCADO(A), 
Julgado em 24/11/2014) (grifo nosso.                           
      
  “APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT - RESPONSABILIDADE 
CIVIL – AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA – A parte autora não 
está condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para 
exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as 
condições da ação para ingressar em Juízo - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA – 
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PROSSEGUIMENTO DO FEITO - APELO CONHECIDO E PROVIDO.” (Apelação 
Nº 201400718208, 1ª CÂMARA CÍVEL, Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe, OSÓRIO DE ARAÚJO RAMOS FILHO, RELATOR, Julgado em 
21/10/2014)                           

 
 

TJ/SP: APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. 
AÇÃO PROPOSTA PELO FILHO EM RAZÃO DO ÓBITO DO PAI. REDAÇÃO DA 
LEI 6.194/74 VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA 
SEGURADORA. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. EXTINÇÃO DA AÇÃO POR FALTA DE 
INTERESSE DE AGIR. DESCABIMENTO. PRELIMINAR REJEITADA. 1.- A Lei nº 
6.194/74 não exige que o interessado formule pedido de pagamento do 
seguro obrigatório, administrativamente, antes de ingressar com ação em 
juízo. Não se há falar, pois, em carência de ação por falta de interesse 
processual. A falta de pedido administrativo não pode conduzir à carência 
de ação, sob o risco de ofensa ao disposto no art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal, consagrador do princípio da inafastabilidade da 
jurisdição. 2.- (...) (TJ-SP, Relator: Adilson de Araújo, Data de Julgamento: 
20/08/2013, 31ª Câmara de Direito Privado)(grifo nosso) 

 
TJ/MG: APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO OBRIGATÓRIO 
- DPVAT - AUSÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO - IRRELEVÂNCIA - 
PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE - EXISTÊNCIA - 
DESNECESSIDADE DE JUNTADA DE LAUDO DO IML - LEI Nº. 11.482/07 - 
INDENIZAÇÃO FIXADA ATÉ O MÁXIMO DE R$13.500,00 - VIOLAÇÃO DO 
ARTIGO 333, II, DO CPC - MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. Nosso 
ordenamento jurídico não impede que alguém busque sua pretensão pela 
via judicial, sem tê-la feito, anteriormente, pela via administrativa. O 
interesse de agir é caracterizado pela necessidade de a parte ter que se 
valer do Poder Judiciário para a solução de uma pretensão que sofre 
resistência por aquele contra quem contrapõe seu pedido. n(...) 
Preliminares rejeitadas e recurso parcialmente provido.” (TJMG, Processo 
nº 1.0479.08.154021-9/001; Relator: PEREIRA DA SILVA; data do 
julgamento: 02.02.2010) (Grifei) 

 
Por fim, cabe destacar os ensinamentos de Alexandre de Moraes a respeito do tema: 
 

“Inexiste a obrigatoriedade de esgotamento da instância administrativa 
para que a parte possa acessar o Judiciário. A Constituição Federal de 
1988, diferentemente da anterior, afastou a necessidade da chamada 
jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado, pois 
já se decidiu pela inexigibilidade de exaurimento das vias administrativas 
para obter-se o provimento judicial, uma vez que excluiu a permissão, 
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que a Emenda Constitucional nº 7 à Constituição anterior estabelecera, 
de que a lei condicionasse o ingresso em juízo à exaustão das vias 
administrativas, verdadeiro obstáculo ao princípio do livre acesso ao 
Poder Judiciário”. (Direito Constitucional, 24ª ed., p. 84.). 
 

Inobstante, requereu a autora o pagamento de indenização na via administrativa, sendo-lhe 
exigidos documentos inacessíveis ou mesmo impossíveis de serem produzidos a exemplo “BO não 
conclusivo”, ainda, segundo afirma a autora lhe foi paga a quantia de R$ 84,39 (oitenta e quatro reais e trinta 
e nove centavos) segundo a seguradora, suficientes a custear os danos corpóreos suportados pela autora. 

 
Destarte, presentes estão os pressupostos e condições da ação no presente feito. 
 
 

DO DIREITO 

 
No que tange ao valor da indenização devida, a Lei 6.194, DE 19 de dezembro de 1974, com suas 

alterações posteriores, fixa que:  
 

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, 
e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 
2009).(Produção de efeitos).  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 
permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007).  

 
Já os devidos juros de mora e correção monetária, devem ser fixados a partir da citação da ré, 

outrossim, a correção monetária deverá ser fixada a partir do evento danoso, consoante entendimento do 
TJ/SE.  

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT  
ACIDENTE NO INTERIOR DE VEÍCULO AUTOMOTOR – RECURSO DA 
SEGURADORA – PLEITO DE ILEGITIMIDADE DA PARTE EM RAZÃO DA 
AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO – 
REJEIÇÃO – QUALIDADE DE BENEFICIÁRIO DEVIDAMENTE COMPROVADA - 
QUEDA EM  VEÍCULO AUTOMOTOR PARADO CAUSALIDADE 
CONFIGURADA– INDENIZAÇÃO DEVIDA – JUROS DE MORA – INCIDÊNCIA 
A PARTIR DA CITAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JURISPRUDÊNCIA DO 
STJ - INCIDÊNCIA A PARTIR DA DATA DO EVENTO DANOSO, QUANDO 
HOUVE O EFETIVO PREJUÍZO - PLEITO DE REDUÇÃO DE HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS PARA O LIMITE DE 10% (DEZ POR CENTO) - QUANTUM 
MANTIDO NO PERCENTUAL DE 15% (QUINZE POR CENTO) - RECURSO 
CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO NO QUE CONCERNE AO 
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MOMENTO DA INCIDÊNCIA DO JUROS DE MORA A PARTIR DA CITAÇÃO E 
REFORMA, DE OFÍCIO, DA SENTENÇA PARA FIXAR O MOMENTO DA 
INCIDÊNCIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO EVENTO DANOSO - 
DECISÃO UNÂNIME. (ACÓRDÃO: 20147732, Apelação 201404058 
PROCESSO: 201400708966 RELATOR: RUY PINHEIRO DA SILVA).  

 

DOS PEDIDOS IMEDIATOS   

 
Requer a parte autora seja-lhe:  
  

A) Deferido os benefícios da justiça gratuita;  
  

B) Seja recebida a presente demanda e ordenada a citação da parte adversa; 
 

C) Afira a autora não desejar conciliar. 
  

DOS PEDIDOS MEDIATOS  

  
Requer a parte autora, seja:  
  
A) Condenada a seguradora requerida a pagar a indenização devida no valore de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), incidindo juros de mora a partir da citação consoante súmula 
426 do STJ, e correção monetária a partir do evento danoso;  

  
B) Condenada a ré ao pagamento das custas e honorários de advogado. 

 
Protesta por todos os meios de provas admitidas no direito 
 
Atribui-se a causa o valor de R$ 13.500,00. 

 

 
José Lenilson Santana Cruz 
Advogado, OAB/SE 7.784 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100279

 

DATA:

  03/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900034}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100279

 

DATA:

  05/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Defiro os benefícios da assistência judiciária a requerente, ante as disposições do art. 5º, inciso LXXIV, da

CRFB/1988 e do art. 98, do CPC. Outrossim,em que pese o desinteresse da autora na audiência de

conciliação/mediação, conforme avistável à fl. 08, a sua designação é impositiva, não bastando somente o

desinteresse do(a) autor(a), mas sim de ambas as partes. Assim sendo, cite-se o réu para audiência

(conciliação/mediação)a ser realizada na data 18/07/2019, às 08h30min, no Fórum local, salientando ao requerido

que, caso tenha desinteresse na autocomposição, deverá indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez) dias de

antecedência, contados da data da audiência, a teor do §5º, do art. 334, do NCPC. Intime-se a parte autora acerca

da aludida sessão, por seu causídico, via DJE. Ressalte-se que o não comparecimento injustificado do autor ou da

demandada à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até

dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado,

nos termos do § 8º, do artigo 334, do CPC. 

 

Designo o dia 18/07/2019 às 08h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Tomar do Geru

Nº Processo 201967100279 - Número Único: 0000275-34.2019.8.25.0026
Autor: HERICA SOUZA RODRIGUES
Réu: LIDER - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

Movimento: Despacho >> Concessão >> Assistência Judiciária Gratuita

DESPACHO

Defiro  os benefícios da assistência judiciária arequerente, ante as

disposições do art. 5º, inciso LXXIV, da CRFB/1988 e do art. 98, do CPC.

Outrossim,em que pese o   desinteresse daautorana audiência de

conciliação/mediação, conforme avistável à fl. 08, a sua designação é impositiva, não

bastando somente o desinteresse do(a) autor(a), mas sim de ambas as partes.

Assim  sendo, cite-seo réu para audiência (conciliação/mediação)a ser realizada

   na data 18/07/2019, às 08h30min,no Fórum local,salientando ao requerido que, caso tenha

desinteresse na autocomposição, deverá indicá-lo, por petição, apresentada com 10 (dez)

dias de antecedência, contados da data da audiência, a teor do §5º, do art. 334, do

NCPC.

Intime-sea parte autora acerca da aludida sessão, por seu causídico, via DJE.

Ressalte-seque o não comparecimento injustificado do autor ou da demandada à

audiência é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com

multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,

revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do § 8º, do artigo 334, do CPC.

 

Distrito de Tomar do Geru/SE, 04de junhode 2019

Juliana Nogueira Galvão Martins

Juíza de Direito

Documento assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO
, conforme art. 1º,MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, em 05/06/2019, às 16:59:54

III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001409796-53. fl: 1/2
em 05/06/2019 às 16:59:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001409796-53.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001409796-53. fl: 2/2
em 05/06/2019 às 16:59:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JULIANA NOGUEIRA GALVAO MARTINS, Juiz(a) de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100279

 

DATA:

  07/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201967101359 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150]  

 

{Destinatário(a): LIDER - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Tomar do Geru
Praça da Bandeira, 245
Bairro - Centro   Cidade - Cristinápolis 
Cep - 49270000    Telefone - 7935421248

Normal(Justiça Gratuita)

201967101359

PROCESSO: 201967100279 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000275-34.2019.8.25.0026

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: HERICA SOUZA RODRIGUES

REQUERIDO: LIDER - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: Defiro os benefícios da assistência judiciária a requerente, ante as disposições do art. 5º, inciso
LXXIV, da CRFB/1988 e do art. 98, do CPC. Outrossim,em que pese o desinteresse da autora na audiência de
conciliação/mediação, conforme avistável à fl. 08, a sua designação é impositiva, não bastando somente o
desinteresse do(a) autor(a), mas sim de ambas as partes. Assim sendo, cite-se o réu para audiência
(conciliação/mediação)a ser realizada na data 18/07/2019, às 08h30min, no Fórum local, salientando ao
requerido que, caso tenha desinteresse na autocomposição, deverá indicá-lo, por petição, apresentada com 10
(dez) dias de antecedência, contados da data da audiência, a teor do §5º, do art. 334, do NCPC. Intime-se a
parte autora acerca da aludida sessão, por seu causídico, via DJE. Ressalte-se que o não comparecimento
injustificado do autor ou da demandada à audiência é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa,
revertida em favor da União ou do Estado, nos termos do § 8º, do artigo 334, do CPC.

Designo o dia 18/07/2019 às 08h:30min para que seja realizada audiência Conciliação.

 18/07/2019 às 08:30:00,  FÓRUM DE CRITSINÁPOLISData e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 LIDER - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDANome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º, 12º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031205CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: LIDER - ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º, 12º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031205            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001428415-89. fl: 1/2
em 07/06/2019 às 10:46:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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Documento assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.07/06/2019, às 10:46:58

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019001428415-89.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001428415-89. fl: 2/2
em 07/06/2019 às 10:46:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por CARINE SOUZA GUEDES MACEDO, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Tomar do Geru, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 TOMAR DO GERU DA COMARCA DE TOMAR DO GERU

Rua Robério Dias, Bairro Centro, Tomar do Geru/SE, CEP 49280000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201967100279

 

DATA:

  13/06/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando realização de audiência.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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